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LEINº1117/2025

“AUTORIZAOPODEREXECUTIVOA
CELEBRARCONVÊNIOCOMOCENTRO

ESTADUALDE.EDUCAÇÃO

TECNOLÓGICAPAULASOUZA-

CEETEPS,EDÁOUTRAS

PROVIDÊNCIAS”

FAÇOSABERQUEACÂMARAMUNICIPALDAESTÂNCIATURÍSTICADE

HOLAMBRAAPROVOUE,EU,FERNANDOHENRIQUECAPATO,PREFEITO

MUNICIPAL,SANCIONOEPROMULGOASEGUINTELEI:

Art.1º-FicaoPoderExecutivoautorizadoafirmarconvêniocomoCentro

EstadualdeEducaçãoTecnológicaPaulaSouza-CEETEPS,objetivandoa

implantaçãodecursosprofissionalizantes.

Parágrafoúnico.Osserviçoseatribuiçõesdecadapartícipeconstarãodo

convênioque,depoisdeassinado,faráparteintegrantedestaLei.

Art.2º-Asdespesasdecorrentesdaexecuçãodestaleicorrerãoporconta

dedotaçõesprópriasdoorçamentovigente,suplementadassenecessário.

     

  

Art.3º-EstaLeientraráemvigornadatadesblicação,revogadas

asdisposiçõesemcontrário.

PrefeituradaEstânciaTurísticadera/SP,29deOutubrode2025.

Publicadoporafixação,noquadroprópriodeeditais,noPaçodaPrefeituraMunicipal,na
datasupra,comredaçãooriundadoAutógrafonº045/2025,referenteProjetodeLeinº

040/2025,deiniciativadoExcelentíssimoSenhorPrefeitoMunicipaldaEstânciaTurística

deHolambra.
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